
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICiPIO

ct N. 03/2023 Riachuelo/SE,27 de abril de 2023

jo Prefeito

Senhor Prefeito

Ten,io em vista a necessidade dacontrataÇão de Serviços Juridicos para patrocinar

Cemandas iudiciais e administrativas visando o recebimento dos valores devidos em razão da não
retenÇào cic lmposto de Renda Retido na Fonte referente ao periodo dos últimos 05 (cinco) anos.
vimos, poi-intermédio deste. solicitar de Vossa Excelência, autorização para o processo contrataÇáo.
conforrne a i',ertinente Classificação Orçamentária abatxo:

UNIDAOÊ OR AMENTÁRIA 2106_5ECRETARIA IVUNICIPAL DO PLANEJAI\iIENTO E FIN

PROJETO/ATIVIDADE O DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E FINAN AS

CLASSIFICA AO ECONOMICA 3390 39 00 00 - ourRos SERVI OS DE TERCEIROS - PESSOA JUR DICA

nto

FONTE DE RECiJRSO l SOOOOOO - RECURSOS PROPRIOS

Ciente da reali:âçâo do competente

a1rntl

Peterson Da

2019 . MANUTEN

Atelri:riosamerite.

Mércia na tet Lima
Secretária de Finanças

qieito pã.ã os devidos Írns que €ri'te lastro financeiro para

I orgamenio dâ rêíerida dêspesa.

i .,nÂà:O[rzozs

llpoq1orlM";Bí,*a;,rLN
Secrctórto de Ftnonços

Exmo. Sr.
PETERSON DANTAS ARAÚJO
Prefeito Municipal de Riachueio
Riachuelo/SE

Àtesto para os devidos fins que ã dotâção orçàmentáÍia acrma dêscril;:

está em conformidade com o orçêmênto vigente, e que a solicitãção

de de5pesa tem finalidadê públi.a, atêndendo àos píeceitos legais

erJ) 4** ,ro*

Luciene Teles Sontos

Ccnttoladoío Gerol do Muôícípio

ANçA§-


